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DECRETO Nº 8.453, DE 03 DE MAIO DE 2023. 

Delega competência que menciona à 

Superintendente de Relações Institucionais e 

ao Superintendente de Compras, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 51, 

inciso VI e parágrafo 1º da lei Orgânica Municipal, 

Considerando que a delegação de competência é um instrumento essencial utilizado no Direito 

Administrativo para busca da eficiência administrativa, com o fim de desconcentrar as atividades estatais, nos 

termos do art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando as decisões do Supremo Tribunal Federal, Tribunal de Contas da União, bem como do 

Tribunal de Constas do Estado do Rio de Janeiro, que apontam para a exclusão da responsabilidade da autoria 

praticada por autoria delegada,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada à Superintendente de Relações Institucionais, Luciana Ribeiro Gomes Bertella, 

e ao Superintendente de Compras, Douglas Rhanieri Machado dos Santos, a competência para praticar todos 

os atos relativos à gestão da Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de maio de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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